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Serviço de Atendimento ao Cliente da Impr cial do Estado do Rio de Janeiro: Tel.: 0800-2844675 das 9h às 18h

DIÁRIO OFICIAL PARTE I - PODER EXECUTIVO

Professor Heitor 

www.ioerj.com.br

ASSINATURAS SEMESTRAIS DO DIÁRIO OFICIAL

ASSINATURA NORMAL  R$ 284,00

SOIRÁIGATSE E SODAGOVDA R$ 199,00

R$ 199,00

R$ 199,00

A Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro não dispõe de pessoas autorizadas

para vender assinaturas.

ATENÇÃO: É vedada a devolução de valores pelas assinaturas do D.O.

R$ 132,00

R$ 92,40

RECLAMAÇÕES SOBRE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS:

PREÇO PARA PUBLICAÇÃO:

ENVIO DE MATÉRIAS:

PARTE I - PODER EXECUTIVO
Assessoria para Preparo e Publicações 

dos Atos Oficiais - 

PUBLICAÇÕES

AGÊNCIAS DA IMPRENSA OFICIAL - RJ: 

RI NITERÓI

Francisco Luiz do Lago Viégas

Alexandre Augusto Gonçalves

Tarimar Gomes Cunha

Homero de Araujo Torres                    

4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) sobre o valor da
operação, bem como a redução de juros e multas, na forma que es-
pecifica'” doravante denominada Lei.

Art. 2º - Fica fixada em 90% (noventa por cento) a redução dos juros
e das multas relativos aos créditos tributários referidos no caput do
art. 2º da Lei.

§ 1º - A redução referida no caput não é cumulativa com outras pre-
vistas na legislação vigente.

§ 2º - No caso de opção por pagamento parcelado, o valor mínimo de
cada parcela será o equivalente, em reais, a 450 (quatrocentas e cin-
quenta) UFIR-RJ.

§ 3º - Os valores inferiores ao limite previsto no § 1º deverão ser
quitados à vista.

ANEXO I

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA ANEXO I

DECLARAÇÃO DISCRIMINADA DE DÉBITOS AUTOS DE INFRAÇÃO
AUTOS DE INFRAÇÃO - LEI Nº 9.041/2020

I - IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão Social: __________________________________________________________

Inscrição Estadual: ________________________ CNPJ/CPF: ____________________________
II - SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES DE QUITAÇÃO
( ) COTA ÚNICA (À VISTA) ou ( ) PARCELADO EM ________ PARCELAS
III - DECLARAÇÃO DE DÉBITOS

ITEM Nº AUTO DE INFRAÇÃO Nº PROCESSO
1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22

Declaro serem verdadeiras as informações prestadas, estando ciente das penalidades previstas em lei para o caso de declarações inexatas.

Rio de Janeiro, _______ de ______________________de __________.

__________________________________________________________
Assinatura do contribuinte ou de seu representante legal

VII - ciência de que as comunicações do Fisco serão realizadas via
Domicílio Eletrônico do Contribuinte, sem prejuízo de intimações en-
caminhadas pela Procuradoria da Dívida Ativa (PG-5).

§ 1º - Os formulários contidos nos Anexos I a V, são específicos para
cada tipo de débito a ser incluído no TACT, observado o disposto no
§ 2º.

§ 2º - No caso em que, para um mesmo tipo de débito, houver cré-
ditos tributários a serem incluídos no TACT, relativos a diferentes ins-
crições estaduais do contribuinte, deverá ser preenchido e entregue
um formulário para cada inscrição estadual, indicando a forma de pa-
gamento desejada em cada caso.

Art. 5º - Recebido o requerimento, deverá ser imediatamente forma-
lizado processo administrativo próprio e feitas as anotações nos de-
vidos sistemas, e verificado pela AFE 04 o cumprimento dos requi-
sitos previstos na Lei e neste Decreto, bem como pela PG-5, quanto
aos débitos inscritos em dívida ativa, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis.

§ 1º - Nos casos em que houver desistência ou renúncia da impug-
nação ou recurso no âmbito do contencioso administrativo, relativos a
autos de infração a serem incluídos no TACT, o contribuinte poderá
fazer o respectivo registro por meio do Sistema Fisco Fácil, disponi-
bilizado no sítio oficial da SEFAZ.

§ 2º - Em caso de débitos impugnados judicialmente, deverá o con-
tribuinte anexar ao processo administrativo relativo ao TACT a prova
da renúncia perante o respectivo Juízo.

§ 3º - A não observância do disposto neste artigo implica nulidade do
TA C T.

Art. 9º - Após a publicação do Extrato do TACT no Diário Oficial do
Estado, serão disponibilizados ao contribuinte, em até 2 (dois) dias
úteis, os dados necessários para emissão dos DARJs de pagamento
dos respectivos créditos tributários, por meio do Portal de Pagamentos
da SEFAZ e/ou do site da Procuradoria Geral do Estado.

Parágrafo Único - O pagamento dos DARJs referidos no caput não
importa em presunção absoluta de correção dos cálculos, ficando res-
guardado o direito da Receita Estadual de exigir eventuais diferenças
apuradas posteriormente.

Art. 10 - O inadimplemento de que trata os §§ 2º e 3º do art. 2º da
Lei implicará:

I - em se tratando de crédito não inscrito na dívida ativa, a inscrição e

INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO:

Neste formulário deverão ser informados os autos de infração a serem incluídos no TACT para os quais não há impugnação ou recurso administrativo e aqueles para os quais haverá desistência TOTAL da im-
pugnação ou

recurso em andamento. Em caso de autos de infração lavrados para inscrições estaduais diferentes, deverá ser preenchido e assinado um formulário para cada inscrição estadual.

IMPORTANTE: Os autos de infração para os quais haverá desistência PARCIAL de impugnação ou recurso em andamento deverão ser informados em formulário próprio, contido no Anexo III.




